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  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty,  Edilson Luiz do Carmo, filho de Luiz do Carmo e Jupira Lopes do
Carmo, nascido e criado em Paraty no bairro Corisquinho, profissão lavrador desde pequeno, sempre
ajudando a comunidade a resolver problemas como: água, estrada, participando de mutirões, sempre
trabalhou vendendo farinha que ele mesmo produzia, hoje com 59 anos solteiro pai de uma filha de
29anos. Mas de 30 sobrinhos ainda sim continua sendo a diferença no bairro este ano de 2024 teve a
participação importante na ligação da água da rua do bambuzal que sai de dentro de seu terreno e passa
em trechos das suas terras e também tem ligação direta na manutenção da mesma rua importante lembra
que ele doou mas da metade dos canos e ajudou na estação sem cobrar nada sempre em prol de ajudar
ao próximo este é o senhor Edilson Luiz do Carmo.
 
 

 
Sala das Sessões, 5 de setembro de 2024. 

 
 

Rodrigo C. da Silva Penha 
Rodrigo C. da Silva Penha 

Vereador(a) 
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